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AUTOR: VEREADOR VAGNER LOPES MARTINIANO DE AQUINO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

com cópia a senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, 

solicitando a viabilização de recursos para implantação do serviço móvel de 

urgência (SAMU) 192 vinculado a saúde, para nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O serviço tem como finalidade de prestar assistência gratuita ao 

cidadão, em um primeiro nível de atenção, urgência e emergência, com agravos da 

natureza clínica, cirúrgica, traumática e psiquiátrica que acarretam sofrimento, sequelas 

ou morte e ocorrem fora do ambiente hospitalar. 

As despesas para as suas instalações são pactuadas no município 

e em comissão intergestoras federal e estadual. 

Os desafios do serviço inclui Educação comunitária, avaliação de 

recursos humanos e materiais, na dinâmica e qualidade de atenção, 

Considero uma das porta de acesso do sistema único de saúde 

(SUS), o atendimento móvel de Urgência (SAMU) assume novo papel no cenário das 

políticas públicas de saúde e Urgência no país, uma vez que se projeta um novo e mais 

amplo olhar, assim repensadas as possibilidades, de atuação das equipes responsável 

pelo transporte de pacientes, percebe-se que a sua importância deve ser ampliada para 

além da manutenção de vida dos pacientes atendidos, preocupando também com a 

prevenção de agravos  

Espero que atenda esta indicação, que está sendo feito pensando 

no bem estar da população aparecidense, facilitando assim a vida das pessoas que 

moram nestes bairros, que têm que se deslocar por longas distâncias para conseguir os 

serviços solicitados. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

                 VAGNER LOPES MARTINIANO DE AQUINO 

           VEREADOR 


